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Ata da 5ª Sessão Ordinária 

de 05 de abril de 2022.  

 

Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às vinte horas na Sala 

das Sessões, no edifício da Câmara Municipal, nesta cidade de Divinolândia, 

Estado de São Paulo, sob a presidência do Senhor Dirceu José Silva Junior, 

reuniram-se os vereadores (as) senhores (as): Diego Felipe Borges, Ederson 

Luis Trevizan, Jaqueline Lúcia Grespan Martins, Leonardo Felipe Tezolin 

Correa, Marco Antônio Coelho, Maria Luisa Morgado Gussão, Mario Luis 

Tesolin e Silas Ferreira. Havendo número legal com o comparecimento de nove 

representantes, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Logo em seguida, 

procedeu-se á execução do Hino Nacional. Solicitou que se procedesse à leitura 

das atas anteriores. A vereadora Maria Luisa Morgado Gussão solicitou à Mesa, 

ouvido o Plenário que fosse dispensada a leitura das atas. Consultado o 

Plenário, a aludida solicitação foi aprovada por unanimidade. As respectivas 

discussões e votações encontram-se na íntegra na Galeria de Vídeo no site da 

Câmara Municipal de Divinolândia. Do Expediente constou o seguinte: 

Projeto de Lei Complementar  nº 22/2021 de 04/10/2022 do Executivo 

Municipal que “Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do 

Município de Divinolândia, fixa o limite máximo de valor para a concessão de 

aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal e dá outras providências”. Ás Comissões de Justiça, 

Redação, Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento. Projeto de Lei nº 

09/2022 de 29/03/2022 do Executivo Municipal que “Dá nova redação ao caput 

do artigo 1º da lei Municipal nº 2141, de 18 de março de 2015, e suas alterações 

posteriores, na forma que especifica, e dá outras providências”. Tramitação sob 

regime de urgência – Req. 48/2022. Projeto de Lei nº 10/2022 de 29/03/2022 

do executivo Municipal que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1963, de 

18 de março de 2010 e dá outras providências”. Tramitação sob regime de 

urgência – Req. 46/2022. Projeto de lei nº 11/2022 de 29/03/2022 do 

Executivo Municipal que “Autoriza assinatura termo de convênio que entre si 

celebram o Estado de São Paulo por sua Secretaria da Segurança Pública, 

objetivando a cooperação técnica, material e operacional aos órgãos policiais, 

para melhor desenvolvimento das atividades de segurança pública. Ás 

Comissões de Justiça, Redação, Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei nº 06/2022 de 01/04/2022 do Legislativo Municipal que 
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“Dispõe sobre a concessão de aumento do Vale Alimentação mensal aos 

servidores públicos do Poder Legislativo e dá outras providências”. Tramitação 

sob regime de urgência – Req. 47/2022. Projeto de Lei nº 07/2022 de 

01/04/2022 de autoria do vereador Diego Felipe Borges que “Dispõe sobre a 

divulgação dos nomes e currículos dos ocupantes de cargos em comissão na 

Prefeitura e na Câmara de Vereadores de Divinolândia”. Ás Comissões de 

Justiça, Redação, Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento. Projeto de lei 

nº 08/2022 de 01/04/2022 de autoria do vereador Diego Felipe Borges que 

“Dispõe sobre a divulgação de informações relativas ao contrato de locação nos 

imóveis locados pela administração pública no município de Divinolândia”. Ás 

Comissões de Justiça, Redação, Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento.  

Mensagem de Veto nº 02/2022 de 18/03/2022 que veta o Autógrafo de Lei nº 

10/2022 que “Institui o congelamento dos tributos municipais em Divinolândia, 

enquanto durar a pandemia do covid”. Ás Comissões de Justiça, Redação, 

Cultura e Recreação, Finanças e Orçamento. Requerimento nº 39/2022 de 

28/03/2022 de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelos 

vereadores Mario Luis Tesolin e Leonardo Felipe Tezolin Correa que “Requer 

do Poder Executivo, cópia dos gastos com todos os cartões corporativos do 

município”. Oficie-se. Requerimento nº 40/2022 de 29/03/2022 de autoria do 

vereador Diego Felipe Borges, subscrito pelas vereadoras Jaqueline Lucia 

Grespan Martins e Maria Luisa Morgado Gussão e vereadores Silas Ferreira 

Filho, Dirceu José Silva Júnior e Marco Antônio Coelho que “Requer do Poder 

Executivo, informações sobre o não pagamento do auxílio-transporte do mês 

de fevereiro aos alunos universitários, garantido pela Lei 1963/2010”. Oficie-

se. Requerimento nº 41/2022 de 29/03/2022 de autoria do vereador Diego 

Felipe Borges, subscrito pelas vereadoras Jaqueline Lucia Grespan Martins e 

Maria Luisa Morgado Gussão e vereadores Silas Ferreira Filho, Dirceu José 

Silva Júnior e Marco Antônio Coelho que “Requer do Poder Executivo, 

informações do Setor de Obras e Serviços para que nos forneça o cronograma 

de obras referente ao ano corrente. Oficie-se. Requerimento nº 42/2022 de 

29/03/2022 de autoria do vereador Leonardo Felipe Tezolin Correa, subscrito 

pelos vereadores Mario Luis Tesolin e Ederson Luis Trevizan que “requer 

agendamento de sessão solene para outorga de Título de Cidadão 

Divinolandense ao Senhor Alex de Madureira”. Oficie-se. Requerimento nº 

43/2022 de 01/04/2022 de autoria do vereador Mario Luis Tesolin, subscrito 

pelos vereadores Ederson Luis Trevizan e Leonardo Felipe Tezolin Correa que 
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“Requer do Poder Executivo, informações sobre a empresa que está 

construindo as casas populares”. Oficie-se.  Requerimento nº 44/2022 de 

01/04/2022 de autoria do vereador Mario Luis Tesolin, subscrito pelos 

vereadores Ederson Luis Trevizan e Leonardo Felipe Tezolin Correa que 

“requer do Poder Executivo, informações sobre as providências a respeito da 

obra que está sendo executada na Rua Barão do Rio Branco. Oficie-se. 

Requerimento nº 45/2022 de 01/04/2022 de autoria do vereador Ederson Luis 

Trevizan, subscrito pelos vereadores Mario Luis Tesolin e Leonardo Felipe 

Tezolin Correa que “Requer do Poder Executivo, informações sobre as 

providências a respeito da indicação nº 04/2022”. Oficie-se. Requerimento nº 

46/2022 de 04/04/2022 que requer tramitação sob regime de urgência do 

Projeto de Lei nº 10/2022. Requerimento nº 47/2022 de 04/04/2022 que requer 

tramitação sob regime de urgência do projeto de lei nº 06/2022. Requerimento 

nº 48/2022 de 04/04/2022 que requer tramitação sob regime de urgência do 

Projeto de Lei nº 09/2022. Indicação nº 49/2022 de 23/03/2022 de autoria do 

vereador Diego Felipe Borges, subscrito pelas vereadoras Jaqueline Lucia 

Grespan Martins e Maria Luisa Morgado Gussão e vereadores Silas Ferreira 

Filho, Dirceu José Silva Júnior e Marco Antônio Coelho que “Sugere ao Chefe 

do Executivo, reparos e manutenção da estrada da Mumbuca”. Oficie-se. 

Indicação nº 50/2022 de 23/03/2022 de autoria do vereador Diego Felipe 

Borges, subscrito pelas vereadoras Jaqueline Lucia Grespan Martins e Maria 

Luisa Morgado Gussão e vereadores Silas Ferreira Filho, Dirceu José Silva 

Júnior e Marco Antônio Coelho que “Sugere ao Chefe do Executivo, liberação 

da piscina pública municipal para uso da população”. Oficie-se. Indicação nº 

51/2022 de 23/03/2022 de autoria do vereador Marco Antônio Coelho, 

subscrito pelas vereadoras Maria Luisa Morgado Gussão e Jaqueline Lucia 

Grespan Martins e vereadores Diego Felipe Borges, Silas Ferreira Filho e 

Dirceu José Silva Júnior que “Sugere ao Chefe do Executivo, sinalização de 

PARE em frente ao campo de futebol, no Bairro Campestrinho”. Oficie-se. 

Indicação nº 52/2022 de 23/03/2022 de autoria do vereador Marco Antônio 

Coelho, subscrito pelas vereadoras Maria Luisa Morgado Gussão e Jaqueline 

Lucia Grespan Martins e vereadores Diego Felipe Borges, Silas Ferreira Filho 

e Dirceu José Silva Júnior que “Sugere ao Chefe do Executivo, sinalização de 

faixa de pedestre na Rua Paraná, no Bairro Campestrinho”. Oficie-se. 

Indicação nº 53/2022 de 23/03/2022 de autoria do vereador Marco Antônio 

Coelho, subscrito pelas vereadoras Maria Luisa Morgado Gussão e Jaqueline 
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Lucia Grespan Martins e vereadores Diego Felipe Borges, Silas Ferreira Filho 

e Dirceu José Silva Júnior que “Sugere ao Chefe do Executivo, construção de 

redutor de velocidade na Rua São Paulo, no Bairro Campestrinho”. Oficie-se. 

Indicação nº 54/2022 de 23/03/2022 de autoria do vereador Marco Antônio 

Coelho, subscrito pelas vereadoras Maria Luisa Morgado Gussão e Jaqueline 

Lucia Grespan Martins e vereadores Diego Felipe Borges, Silas Ferreira Filho 

e Dirceu José Silva Júnior que “Sugere ao Chefe do Executivo, instalação de 

toldos e acentos no Centro de Saúde III – Dona Zula”. Oficie-se. Indicação 

nº55/2022 de 23/03/2022 de autoria do vereador Diego Felipe Borges, 

subscrito pelas vereadoras Jaqueline Lucia Grespan Martins e Maria Luisa 

Morgado Gussão e vereadores Silas Ferreira Filho, Dirceu José Silva Júnior e 

Marco Antônio Coelho que “Sugere ao Chefe do Executivo, que seja feito o 

repasse do vale-transporte aos alunos, referente ao mês de fevereiro”. Oficie-

se. Indicação nº 56/2022 de 30/03/2022 de autoria do vereador Diego Felipe 

Borges, subscrito pelas vereadoras Jaqueline Lucia Grespan Martins e Maria 

Luisa Morgado Gussão e vereadores Silas Ferreira Filho, Dirceu José Silva 

Júnior e Marco Antônio Coelho que “Sugere ao Chefe do Executivo, que seja 

realizada a análise da água do Lago Municipal localizado no Bairro Nova 

Divinolândia”. Oficie-se. Indicação nº 57/2022 de 30/03/2022 de autoria do 

vereador Diego Felipe Borges, subscrito pelas vereadoras Jaqueline Lucia 

Grespan Martins e Maria Luisa Morgado Gussão e vereadores Silas Ferreira 

Filho, Dirceu José Silva Júnior e Marco Antônio Coelho que “Sugere ao Chefe 

do Executivo, que seja realizada a pesca solidária no Lago Municipal localizado 

no Bairro Nova Divinolândia”. Oficie-se. Indicação nº 58/2022 de 01/04/2022 

de autoria do vereador Mario Luis Tesolin, subscrito pelos vereadores Ederson 

Luis Trevizan e Leonardo Felipe Tezolin Correa que “Sugere ao Chefe do 

Executivo, reforma e melhoria na Praça do Rosário, bem como seu centro de 

lazer”. Oficie-se. Indicação nº 59/2022 de 01/04/2022 de autoria da vereadora 

Jaqueline Lucia Grespan Martins, subscrita pela vereadora Maria Luisa 

Morgado Gussão e vereadores Diego Felipe Borges, Dirceu José Silva Júnior, 

Marco Antônio Coelho e Silas Ferreira Filho que “Sugere ao Chefe do 

Executivo, que seja colocada placa de sinalização da Lei Federal 9.503/97 nas 

principais ruas da cidade”. Oficie-se. Indicação nº 60/2022 de 01/04/2022 de 

autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelos vereadores Mario 

Luis Tesolin e Leonardo Felipe Tezolin Correa que “Sugere ao Chefe do 

Executivo, acréscimo de artigo na Lei de Criação do Conselho Tutelar (Lei 
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1696/2004) para inserir o direito de receber o ticket alimentação. Oficie-se. 

Correspondência recebida pelo Legislativo. Ciente. Arquive-se. A seguir, o 

Senhor Presidente comunicou aos edis que os balancetes do mês de fevereiro 

– exercício 2022 – dos Poderes Executivo e Legislativo estão á disposição 

para devida apreciação. Ás Comissões de Justiça, Redação, Cultura e 

Recreação, Finanças e Orçamento. Em discussão, Requerimento nº 39/2022. 

O vereador Ederson Luis Trevizan disse que o requerimento ora apresentado 

pela sua bancada pede cópia dos gastos de todos os cartões corporativos do 

Poder Executivo, desde 2021 até a presente data. Explicou que esses cartões 

são gastos em viagens e precisa ser acompanhado esses gastos, se estão sendo 

feitos de forma correta. Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente 

colocou o requerimento em votação. Posto em votação, foi aprovado por 

unanimidade. Em discussão, Requerimento nº 40/2022. O vereador Diego 

Felipe Borges esclareceu que no mês de fevereiro, não foi feito o repasse do 

auxilio-transporte aos alunos universitários, porém é de grande importância 

para esses alunos custearem esse transporte, e também por estar em lei. Por 

isso, pede informações sobre o não pagamento desse auxílio no mês de 

fevereiro, observando que se precisa incentivar os alunos. O vereador Ederson 

Luis Trevizan manifestou-se favorável ao requerimento, lembrando que sempre 

a Prefeitura pagava o mês de fevereiro esse transporte. Por isso, os alunos 

ficaram á espera desse pagamento. Não havendo mais oradores, o Senhor 

Presidente colocou o requerimento em votação. Posto em votação, foi aprovado 

por unanimidade. Em discussão, Requerimento nº 41/2022. O vereador Diego 

Felipe Borges  disse que o cronograma servirá para que o vereador tenha um 

parâmetro a fim de apresentar á população que solicita serviços públicos. 

Também com propósito de acompanhar e fiscalizar, mesmo sabendo que pode 

não ser seguido a risca por condições climáticas ou força maior. Não havendo 

mais oradores, o Senhor Presidente colocou o requerimento em votação. Posto 

em votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão, Requerimento nº 

42/2022. O vereador Leonardo Felipe Tezolin Correa  falou que conheceu o 

Deputado Alex de Madureira em 2020, e que se tornou um grande parceiro na 

caminhada por Divinolândia. Disse que o deputado já destinou 

aproximadamente oitocentos mil reais para o nosso município, devendo entrar 

na casa de um milhão com algumas emendas que estão á caminho. Também 

comentou sobre a entrega de um caminhão que será de grande valia para o 

município. Pediu o apoio dos colegas para homenagearem um grande 

http://www.camaradivinolandia.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE 

DIVINOLÂNDIA 
   Estado de São Paulo 

 

Poder Legislativo                                                2021/2024 
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

 
 

 

Rua  Romeu Zanetti – nº 600 – Centro –                                Fone/Fax (19) 3663-1513/ (19) 3663-1955 
 
Divinolândia – SP - CEP: 13780-000              
 
Site:www.camaradivinolandia.sp.gov.br                              E-mail: camara@camaradivinolandia.sp.gov.br                                                                        

colaborador. O vereador Ederson Luis Trevizan manifestou-se favorável ao 

requerimento, falando do seu afeto pelo Deputado, tendo iniciados os trabalhos 

em 2019, que assumiu o compromisso de se colocar um milhão de emendas ao 

nosso município, porém pode afirmar que esse valor irá passar essa faixa. Disse 

da boa acolhida e apoio do aludido deputado, sendo justa a entrega de título de 

cidadão divinolandense ao nobre deputado. Não havendo mais oradores, o 

Senhor Presidente colocou o requerimento em votação. Posto em votação, foi 

aprovado por unanimidade. Em discussão, Requerimento nº 43/2022. O 

vereador Mario Luis Tesolin elucidou que o requerimento objetiva saber 

informações sobre a empresa que está construindo as casas populares, uma vez 

que tem acompanhado a obra quase que diariamente e pode observar que a parte 

fluvial não tem melhoria. Que pretende saber a razão social da firma, pois se 

houver alguma reclamação ou notificação fará direto á empresa, uma vez que 

pela Prefeitura, até hoje não se teve informação. Que acredita que no próximo 

período de chuvas, irá se ter transtornos com a rede fluvial, como acontecido 

nesse ano e no ano passado. Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente 

colocou o requerimento em votação. Posto em votação, foi aprovado por 

unanimidade. Em discussão, Requerimento nº 44/2022. O vereador Mario 

Luis Tesolin afirmou que já viu alguns movimentos para possível correção 

desse calçamento. Explicou que trata-se da rua do Hospital que foi feito um 

trabalho para se levar água a um loteamento. Porém, o serviço de recolocação 

das pedras ficou muito mal feito. Que então, esse requerimento era para que o 

setor de engenharia tomasse providências. Portanto, já se iniciaram essas 

providências por parte do aludido setor. Alertou que os vereadores ficarão 

atentos a essa obra, pois trata-se de  defesa do nosso município, sendo uma rua 

de muito fluxo, dando acesso ao Hospital Regional. O vereador Diego Felipe 

Borges parabenizou aos colegas pelo requerimento, pois com a obra houve um 

abaloamento nas margens, dificultando muitas coisas. Também alertou que a 

Prefeitura deve ficar atenta a qualidade do serviço. Não havendo mais oradores, 

o Senhor Presidente colocou o requerimento em votação. Posto em votação, foi 

aprovado por unanimidade. Em discussão, Requerimento nº 45/2022. O 

vereador Ederson Luis Trevizan explicou que esse requerimento pede 

informações a respeito das subvenções às entidades, uma vez que, todo início 

de ano vem o projeto das subvenções às entidades, que já foi aprovado no 

orçamento, a previsão desse repasse. Falou da importância do aludido repasse 

e observou que sem a aprovação do projeto, as entidades não começam a 
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receber, sendo um valor fundamental para as mesmas manterem seu dia-a-dia. 

Ressaltou o ótimo trabalho feito por essas entidades em prol de nosso 

município, e que essa demora no repasse só vem trazendo prejuízo. Que não 

entende a demora para o repasse dos valores ás entidades e pede para que a 

Prefeitura se organize com o propósito de não haver esse atraso. O vereador 

Diego Felipe Borges se manifestou favorável ao projeto, explicando que as 

entidades devem fazer um plano de trabalho a ser apresentado à Prefeitura, 

conforme determinação do Tribunal de Contas. Depois dado ampla publicidade 

e esperar se há alguma contestação para vir o projeto pra essa Casa. Disse que 

estão esperando esse projeto ansiosamente, para que se possa ajudar o terceiro 

setor. Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente colocou o requerimento 

em votação. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. Em seguida, o 

Senhor Presidente deixou a palavra livre dentro do Expediente. O vereador 

Ederson Luis Trevizan fez requerimento verbal de reclamação recebida de 

pacientes que passam por atendimentos médicos em cidades vizinhas e vão de 

ambulância no banco de trás, desacomodadas, uma vez que a Prefeitura tem 

veículo próprio para oferecer maior conforto a paciente. Ressaltou que diante 

dessa reclamação, foi enviado ofício á Prefeitura argumentando o porquê 

dessas pessoas estarem viajando dessa forma. Falou sobre a resposta vinda da 

Prefeitura que disse que não tem veículo suficiente, porém é sabedor que muitos 

veículos da saúde ficam parados, não sendo justa essa situação. Também 

comentou resposta em que a Prefeitura julga não ser de competência da Câmara 

tais providências. Por isso, reitera pedido para se saber quais veículos estão na 

saúde e quais estão em desvio de função. Pediu aos nobres colegas o apoio ao 

pedido e cobrança de melhor atendimento á nossa população. O vereador Mario 

Luis Tesolin disse que, relacionado ao assunto tem casos de pacientes que são 

atendidos em Mogi Guaçu, que são levados até a cidade e deixados no 

atendimento até que o veículo vai até Campinas ou São Paulo e depois voltam 

para pegá-los. Disse que acha muita falta de consideração com o paciente. 

Quanto á competência da Câmara sobre o assunto, disse que a população 

procura os vereadores pra fazer essa reclamação, sendo dever da mesma a 

fiscalização. O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a solicitação do 

vereador Ederson. Consultado o Plenário, a aludida solicitação foi aprovada por 

unanimidade. O vereador Ederson Luis Trevizan fez um requerimento verbal, 

afirmando que receberam a informação de que o município de Divinolândia 

não estaria mais inserido no mapa de turismo brasileiro, o que impossibilita o 
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recebimento de recursos federais. Que o município estava inserido na mapa de 

rios, serras e cafés, e por falta de documentação não está mais, o que implica 

em perda de ponto dentro do MIT (Município de Interesse Turístico), sendo um 

problema muito sério para o nosso município. Pede apoio aos colegas a fim de 

que se tenha informações oficiais da Prefeitura. O Senhor Presidente consultou 

o Plenário sobre a solicitação do vereador Ederson. Consultado o Plenário, a 

aludida solicitação foi aprovada por unanimidade. O vereador Diego Felipe 

Borges  fez requerimento verbal, seguindo a linha de pedido do vereador Mario 

sobre as casas populares, solicitando o cronograma das obras das casas 

populares, a fim de acompanhamento por parte desta Casa e por atender aos 

anseios da população. O vereador Mario Luis Tesolin ressaltou que pode ser 

montado novo requerimento com a assinatura dos vereadores que estiverem de 

acordo. Que tem acompanhado a obra e que, na sua visão, só tende a piorar. 

Disse ser um direito dos vereadores cobrar a melhoria em defesa da população, 

fazendo o certo para não causar transtornos futuros. O Senhor Presidente 

consultou o Plenário sobre a solicitação do vereador Diego. Consultado o 

Plenário, a aludida solicitação foi aprovada por unanimidade. O vereador Diego 

Felipe Borges fez novo requerimento, mencionando os funcionários que 

ganham abaixo do mínimo, precisando resolver essa situação. Pediu que, se já 

houver projeto nesse sentido, que seja enviado para a Câmara. O vereador 

Ederson Luis Trevizan manifestou-se amplamente favorável ao requerimento, 

uma vez que o assunto já foi tratado nesta Casa esse ano, sendo a última 

resposta da Prefeitura  que está estudando a viabilidade financeira para estar 

corrigindo. Afirmou que não é o pessoal que ganha menos que o mínimo que 

está impactando a folha, sendo que o salário de um funcionário do alto escalão 

da Prefeitura já daria para corrigir esses salários. Que irão cobrar até que a 

Prefeitura regularize isso. O vereador Leonardo Felipe Tezolin Correa  disse 

tratar-se de prioridade, devendo ser uma prioridade do Executivo também. 

Salientou ser muito bom se já está sendo estudado por parte do Executivo, 

porém merece maior agilidade, pois quem ganha um salário baixo qualquer 

diferença é válida. Falou da necessidade de regularização dessa situação e que 

espera que o Chefe do Executivo atente e dê prioridade pra essa questão, a fim 

de se resolver de maneira justa para todos. O vereador Mario Luis Tesolin  disse 

ser favorável ao requerimento, uma vez que essa Câmara é muito coerente e 

transparente e que sempre lutaram pela melhoria do salário do servidor 

municipal. Disse não achar justo uma pessoa que trabalha não ganhar o salário 
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mínimo, sendo um atraso para o município. Disse não aceitar ver alguns 

funcionários que ganham salários com gratificações e horas extras, chegando 

ao teto máximo, enquanto outros recebem tão pouco, principalmente numa 

época de crise financeira. O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a 

solicitação do vereador Diego. Consultado o Plenário, a aludida solicitação foi 

aprovada por unanimidade. O vereador Diego Felipe Borges fez comentários 

sobre suas indicações, ressaltando a estrada da Mumbuca que se encontra muito 

ruim. Outra indicação é sobre a abertura da piscina pública que deve ser aberta 

ao público, incentivando o esporte, voltando a funcionar. Também comentou 

sobre pedido da população que pede um redutor de velocidade na Rua São 

Paulo, no Bairro Campestrinho. Comentou sobre o Centro de Saúde III que 

precisa de melhorias na parte externa dando mais dignidade aos pacientes que 

ali esperam ser atendidos, como bancos e toldos. Falou a respeito do vale-

transporte dos alunos do mês de fevereiro que não foi depositado na conta dos 

mesmos. Concluiu que precisa apoiar esses alunos. Pediu que a Prefeitura 

realize a pesca solidária, fazendo a devida analise da agua. O vereador Marco 

Antônio Coelho falou sobre indicação de sua autoria que sugere um redutor de 

velocidade me frente ao campo de futebol do Bairro Campestrinho, sendo que 

os veículos descem em alta velocidade, podendo ocorrer acidentes graves. E 

nesse mesmo local, necessita-se pintura de faixa de pedestres para que haja 

maior respeito pelos pedestres. Conforme já falado pelo vereador Diego, 

reforçou a necessidade de redutor de velocidade na Rua São Paulo, sendo 

pedido da população. Reforçou ainda, o pedido de melhorias, com bancos e 

toldos no Centro de Saúde III para maior comodidade dos pacientes. Enfatizou 

que as proposituras são pedidos mínimos que ajudarão em muito a população. 

Ressaltou a incessante cobrança da população sobre a limpeza da DVL 

“Argemiro Franchi”. O vereador Ederson Luis Trevizan falou sobre indicação 

que representam o Conselho Tutelar que é o direito ao vale alimentação, pois 

já se observou que em várias cidades, o Conselho Tutelar goza desse direito. 

Fez comentário sobre a reabertura da piscina, falando que foi utilitário da 

mesma por muito tempo, e hoje não podem utilizá-la por se encontrar fechada. 

Disse da recuperação da mesma pelo Prefeito Ico, porém sem muitos dias de 

abertura para uso da população. Enfatizou que precisam ser tomadas 

providências a fim de que se faça a abertura para utilização da população e 

incentivo ao esporte. O vereador Mario Luis Tesolin fez comentários que 

sugere a melhoria da Praça do Rosário e parabenizou aos voluntários que 
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cuidam da mesma. Pede ao Prefeito que olhe com bons olhos a melhoria da 

praça, sendo um pedido da população a reabertura do centro de lazer, onde o 

pessoal jogava baralho e dominó. A vereadora Jaqueline Lucia Grespan 

Martins disse que foi procurar saber sobre a reforma da praça, uma vez que 

também foi cobrada,  e obteve a informação de que as obras terão início em 

breve. Não havendo mais oradores, passou-se para a Ordem do Dia, com a 

apresentação dos seguintes processos: Em primeira discussão, Projeto de 

Decreto Legislativo nº 05/2022 de 24/02/2022 da Mesa da Câmara Municipal 

que “Dispõe sobre a deliberação da Câmara Municipal de Divinolândia no 

Parecer exarado pelo Tribunal de Contas TC 004102989.18-3, relativo ao 

exercício de 2018”. Não havendo oradores, o Senhor Presidente colocou o 

projeto em primeira votação. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. 

Em primeira discussão, Mensagem de Veto Parcial ao autógrafo de lei nº 

07/2022. O vereador D1 esclareceu ser um veto de projeto de lei de sua autoria 

que prevê a isenção de IPTU, ISS e ITR através de adoção de animais carentes 

do Focinho Carente ou Canil Municipal. Elucidou que no caso do ITR não terá 

jeito por conta de ser um imposto federal. Não havendo mais oradores, o Senhor 

Presidente colocou o veto em primeira votação. Posto em votação, foi aprovado 

por unanimidade. Em primeira discussão, Projeto de Lei nº 09/2022 de 

29/03/2022 do Executivo Municipal que “Dá nova redação ao caput do artigo 

1º da lei Municipal nº 2141, de 18 de março de 2015, e suas alterações 

posteriores, na forma que especifica, e dá outras providências”. O vereador 

Diego Felipe Borges explicou ser um projeto que dá um aumento no ticket 

alimentação dos funcionários públicos. Explanou sobre o escalonamento dos 

valores entre salários mais baixos e mais altos. Que procedeu pesquisa na região 

e constatou que os valores são pagos igualmente para todos os servidores. Por 

achar um aumento justo que irá beneficiar os funcionários, se manifestou 

favorável ao projeto. O vereador Ederson Luis Trevizan fez comentários sobre 

o ticket alimentação, esclarecendo que no mandato passado houve o 

escalonamento dos valores por contas de não poder aumentar o valor dos 

salários dos servidores que recebiam menos que o salário mínimo, pois o valor 

da folha de pagamento se encontrava muito alto. Porém, a situação perdura, 

existindo muitos funcionários com salário abaixo do mínimo. Nessa situação, 

entende que deveria haver uma diferença para quem recebe menos a fim de 

haver uma compensação. Portanto, foi realizada pesquisa na região e o correto 

seria adotar um valor igual para todos. Observou que não se pode esquecer 
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esses funcionários que ganham menos que o mínimo tratando o assunto com a 

seriedade que merece. O vereador Mario Luis Tesolin comentou sobre a 

valorização dos pequenos, defendendo a ideia de valores escalonados conforme 

o salário. O vereador Diego Felipe Borges concordou com as palavras dos 

vereadores Ederson e Mário e que acredita que esses funcionários que ganham 

abaixo do mínimo não ficarão esquecidos por esta Casa. Porém, disse ficar 

impossível não se votar favorável ao projeto. O vereador Leonardo Felipe 

Tezolin Correa concordou com as palavras dos vereadores, afirmando que não 

podem esquecer aqueles que estão abaixo do mínimo, pois esse valor é muito 

importante para complementar suas rendas. Também manifestou-se favorável 

ao projeto, e que espera que seja enviado projeto a esta Casa para equiparação 

de salário dos servidores públicos. Não havendo mais oradores, o Senhor 

Presidente colocou o projeto em primeira votação. Posto em votação, foi 

aprovado por unanimidade. Em primeira discussão, Projeto de Lei nº 

10/2022 de 29/03/2022 do Executivo Municipal que “Altera dispositivos da Lei 

Municipal nº 1963, de 18 de março de 2010 e dá outras providências”. O 

vereador Diego Felipe Borges falou da alegria de se votar o projeto que concede 

aumento do vale transporte aos estudantes universitários e que acha que ainda 

deve ser melhorado. Agradeceu ao Prefeito pelo projeto, e por ter ouvido esta 

Casa que mostrou que a Prefeitura tinha condições de pagar. Falou do esforço 

de todos e manifestação da população. O vereador Ederson Luis Trevizan 

também comentou sobre a importância do projeto, onde começaram a lutar pelo 

direito desde 2010. Que no mandato passado, o valor se encontrava muito 

defasado por não ter sofrido reajuste, onde houve muitas cobranças, porém com 

reajustes muito pequenos. Que não pode deixar de cumprimentar o Senhor 

Prefeito, embora esteja cumprindo uma obrigação. Disse ser uma ajuda 

importante aos estudantes, sendo um incentivo que faz a diferença no 

orçamento dos estudantes. O vereador Leonardo Felipe Tezolin Correa  

manifestou-se favorável ao projeto, parabenizando ao Prefeito. Acredita que 

mesmo quando era pouco, esse valor fazia a diferença, sendo uma ajuda bem 

válida. Disse ser uma solicitação que se arrasta por um bom tempo e foram 

atendidos, ressaltando a boa atitude do Prefeito. Que irão trabalhar para que, no 

próximo ano consigam um valor maior. Espera que todos os Prefeitos passem 

a dar um aumento significativo, sendo necessário ao estudante como forma de 

incentivo. O vereador Mario Luis Tesolin manifestou-se amplamente favorável 

ao projeto, afirmando ser uma vitória tanto para os estudantes como para esta 
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Casa de Leis, por tanta cobrança de pais e alunos. Parabenizou aos vereadores 

por todas as indicações e requerimentos feitos nesse sentido. Disse ser um 

aumento louvável, sendo uma forma de incentivar o estudante e valorizar a 

educação. Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente colocou o projeto 

em primeira votação. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. Em 

primeira discussão, Projeto de Lei nº 06/2022 de 01/04/2022 do Legislativo 

Municipal que “Dispõe sobre a concessão de aumento do Vale Alimentação 

mensal aos servidores públicos do Poder Legislativo e dá outras providências”. 

O vereador Ederson Luis Trevizan disse que nada mais justo se corrigir o valor 

do ticket alimentação desta Casa, igualmente ao do Poder Executivo. 

Manifestou-se amplamente favorável ao projeto. Não havendo mais oradores, 

o Senhor Presidente colocou o projeto em primeira votação. Posto em votação, 

foi aprovado por unanimidade. Em segunda discussão, Projeto de Lei nº 

05/2022 de 25/02/2022 que “Dispõe sobre a regulamentação do pagamento do 

adicional por tempo de serviço aos funcionários do Legislativo”. Não havendo 

oradores, o Senhor Presidente colocou o projeto em segunda votação. Posto em 

votação, foi aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o Senhor Presidente 

deixou a palavra livre para explicações pessoais.  O vereador Silas Ferreira 

Filho agradeceu ao Deputado Wanderlei Macris pela emenda no valor de cento 

e cinquenta mil reais para a Associação dos Cafeicultores do Bairro Ribeirão 

do Santo Antônio para a compra de equipamentos, sendo de muita utilidade 

para a aludida associação. O vereador Leonardo Felipe Tezolin Correa fez 

comentários sobre as estradas rurais, ressaltando a do Loteamento do Guingo, 

estando bem precária. Disse que em conversa com o responsável pelas estradas 

o mesmo afirmou que o reparo nessa estrada já está no cronograma. Falou a 

respeito da limpeza das caixas de contenção no Bairro Ribeirão do Santo 

Antônio, tendo aberto manilhas também. Agradeceu ao Departamento de Obras 

pelo serviço realizado e pela manutenção das estradas. O vereador Marco 

Antônio Coelho parabenizou ao Prefeito pelo aumento do vale transporte dos 

estudantes sendo muito gratificante. Comentou sobre requerimento de sua 

autoria pedindo informações a respeito dos precatórios, havendo muita 

cobrança por parte dos interessados. Que desse requerimento não obteve 

resposta e que pedirá novamente as informações a fim de dar respaldo á 

população interessada. O vereador Ederson Luis Trevizan falou da falta de 

resposta á Câmara, sendo um assunto muito sério. Também falou do grave 

problema ocorrido em Caconde que se encontra com mais de cinco milhões 
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bloqueados, penalizando o serviço público por conta de não ter seguido rito 

para pagamento de precatório. Fez comentários sobre a reclamação da 

população sobre a entrada da cidade que se encontra com muito mato e sujeira. 

Comentou sobre o andamento da Comissão de Investigação pelas denúncias 

recebidas por esta Casa, onde todos os membros estão seguindo os ritos de 

forma muito séria  a fim de se chegar a veracidade dos fatos, não sendo função 

da CI cassar o Prefeito. Disse do atraso dos trabalhos da CI pelo motivo do 

Prefeito não ter comparecido na primeira oitiva, e agora, com problemas de 

envio de documentos á Prefeitura, a qual não tem respondido á CI. Falou sobre 

a surpresa da CI com os gastos do setor jurídico com salários altos, com 

pagamentos de horas extras no mesmo setor. Situação difícil de explicar com 

contrato de assessoria jurídica, superintendente e procuradora jurídica, com 

salários altíssimos e pagamento de hora extra, somando mais de trinta e seis mil 

reais em um único mês. Do outro lado, quase cem funcionários trabalhando e 

recebendo menos que o salário mínimo. Ressaltou injusta essa situação. Falou 

também da cobrança de inclusão social de crianças especiais no nosso 

município. Salientou as muitas reclamações das mães que pedem o direito que 

assiste essa criança, sendo negado, sendo na educação e na saúde, 

principalmente pela falta de fonoaudióloga na rede pública da saúde. Comentou 

as muitas denúncias graves recebidas, porém devem brigar pelo que é certo, a 

fim de que o município se regularize. Também fez comentários sobre reunião 

com a dirigente da educação a fim de que haja evolução dessas crianças. Pediu 

a população que tem crianças especiais, que tomem conhecimento da portaria 

do MP que instaurou procedimento que permite a permanência das habilitações 

técnicas do Nat de Ribeirão Preto para acompanhar se o município está 

atendendo essas inclusões. Que também irão cobrar isso de maneira efetiva. A 

vereadora Jaqueline Lucia Grespan Martins  disse concordar com algumas 

coisas que o vereador Ederson falou e disse dos muitos problemas que se 

enfrenta na área da educação, com pai e mãe que não aceita a deficiência do 

filho. Disse que em conversa com a gerente de educação, a mesma prometeu 

que dará andamento. Que também teve reclamação de mães e que verão com 

carinho essa questão e que lutarão juntos. O vereador Ederson Luis Trevizan 

agradeceu as palavras da vereadora Jaqueline e falou sobre a falta de 

informação sobre o autismo, que hoje é tratado normalmente. Disse dos casos 

consideráveis que existem em nossa cidade, e que deve se usar do direito que 

se tem. A vereadora Maria Luisa Morgado Gussão  agradeceu ao Prefeito pelo 
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pedido atendido de estrada ruim no Bairro Paiva Machado. Parabenizou ao 

Prefeito pelo projeto de correção do auxilio-transporte aos estudantes 

universitários.  Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a sessão.  
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